
Resolução CRESS 12ª Região n° 011/2021.

Ementa:  Autoriza,  em  caráter  excepcional  e  provisório  inscrições  e

cancelamentos no contexto da pandemia do novo Coronavírus -  COVID -19

A Diretoria do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS), no uso de suas

atribuições legais e regimentais, e,

CONSIDERANDO  as  atribuições  previstas  e  asseguradas  pela  Lei  8662/1993  e

pelas Resoluções CFESS n° 582 e 588/2010 e n° 764/2016;

CONSIDERANDO que em 11 de março de 2020 a Organização Mundial de Saúde -

OMS declarou que o planeta vive uma pandemia do Novo Coronavírus – COVID-19;

CONSIDERANDO  o  Ofício  Circular  CFESS  n.  44/2020  de  23  de  março  que

estabelece o  caráter  excepcional  e  provisório das inscrições e cancelamentos

efetuados  dessa  forma  ficarão  sujeitos  a  nova  análise  e  homologação  (ou

revogação)  quando  superada  a  atual  situação e  restabelecido  o  funcionamento

regular  do  CRESS;  que  os/as  profissionais  serão  responsáveis  por  enviar  seus

documentos originais conforme prevê a Resolução CFESS n. 582/2010;

CONSIDERANDO a Portaria n. 007/2020 do CRESS 12ª Região de 24 de março de

2020, que estabelece alterações nos fluxos de trabalho e atendimento do CRESS

12ª  Região à  categoria  de Assistentes  Sociais,  por  meio  do estabelecimento  de

trabalho remoto (Home Office); 

CONSIDERANDO os despachos exarados pela comissão de inscrição nos dias 10

de maio de 2021;

CONSIDERANDO  a reunião remota da Diretoria realizada no dia 13 de maio de

2021 - Coragem e Democracia: “A Certeza na Frente, a História na Mão”- Gestão

2020/2023.

RESOLVE: 

ART. 1º CONCEDER INSCRIÇÃO aos Assistentes Sociais: Alessandra Aparecida

Goter, nº 8974; Ana Paula Antunes da Silva, nº 8976; Angelita Benedet Eller,  nº

8977; Carla Juliana Biesdorf,  nº 8978; Daniela Latronico, nº 8979; Divone Garcia
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Gomes, nº 8980; Edite Eolis Castro de Arruda, nº 8981; Gabriele Fernanda Alves

dos  Santos,  nº  8982;  Izabelle  Bruschi,  nº  8983;  Josiane  Paula  Horszczaruk

Cichaczewski, nº 8984; Liordete Edite de Oliveira, nº 8985; Luciane Daniel, nº 8986;

Marlete Benta Luciano, nº 8987; Mayra Fuá de Lima Penso, nº 8988; Norma Suely

de Souza Carvalho, nº 8989; Rafaela Oliveira dos Santos, nº 8990; Rose Elias, nº

8991; Sandra Maria Azevedo Dandolini, nº 8992; Tamires Claudia da Silva, nº 8993;

Tania Lazzeri da Silva, nº 8994; Marili Miquele Sebastião, nº 8998. 

ART. 2º CONCEDER REINSCRIÇÃO ao Assistente Social: Olga Franciéle Winter,

nº 3824; Rosemara Maria Rosso Cadore, nº 6294; Rubiane Angelotti, nº 7204; Taís

Heiler, nº 7684; Tatiana Farias, nº 5677.

ART.  3º  DEFERIR  TRANSFERÊNCIA às  Assistentes  Sociais:  Diandra  Saionara

Venson, nº 8995, do CRESS 11º Região para o CRESS 12º Região; Ingrid Camilo

Viana, nº 8996, do CRESS 17º Região para o CRESS 12º Região; Mariele Luciano

Peres, nº 8997, do CRESS 11º Região para o CRESS 12º Região.

ART 4º  HOMOLOGAR TRANSFERÊNCIA da  Assistente  Social:  Pamela  Barreto

Correa, nº 7609, do CRESS 12ª Região para o CRESS 9ª Região.

ART. 5º CONCEDER CANCELAMENTO DE REGISTRO  aos Assistentes Sociais:

Adelita Bastos de Fraia, nº 8702; Analí Rosana Schoenfelder, nº 3625; Eliane Klock

Chiarelli, nº 7082; Juciane Olga Godoi Figueiredo da Silva, nº 7543; Roseli Rolim da

Silva, nº 1223; Vera Lucia Pereira, nº 5488.

ART. 6º CONCEDER APOSTILAMENTO POR MUDANÇA DE NOME à Assistente

Social:  Patricia  Nunes  da  Silva  Valerio,  nº  6198,  para  Patricia  Nunes  da  Silva;
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Schayane  Castro  Chaves,  nº  4326,  para  Schayane  Castro  Lima;  conforme

documentos apresentados.

ART.  7º  CONCEDER  INSCRIÇÃO  SECUNDÁRIA à  Assistente  Social:  Rachel

Ribeiro Cardozo, nº 8998/SEC.

Florianópolis, 13 de maio de 2021.

  (original assinado)

Viviana Wachtel Seleme Uba

Assistente Social nº 2516/CRESS 12ª Região

Presidente
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